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Autoria: Vera. Roberta Brito

À Senhora

Roberta Brito Schwerz Funguetto

Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de

Congratulação, a ser encaminhada aos Policiais do GENARC que desempenharam um excelente

trabalho na prisão de 3 Narcotraficantes, sendo os policiais homenageados: Delegado da Polícia

Civil de Goiás João Raffael Veloso Soares, Escrivã Cristina Balbino dos Santos Souza, Escrivão

Kinhone Rodrigues Ferreira, Agente Gustavo Adriano Alvarenga Ribeiro, Agente Julio Cezar do

Nascimento Mathias, Agente Fabiano Alves de Carvalho e Agente Flávio Targino do Vale.

Câmara Municipal de Formosa, 03 de Agosto de 2022.

┌

Presidenta
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JUSTIFICATIVA

O intuito da referida moção é de prestar homenagem aos policiais do GENARC, que

tiveram apoio dos policias da DEAM, GIH, 2DP e PAPILOSCOPIA, por realizar a prisão de 3

narcotraficantes que participavam da logística do transporte de drogas do estado da Bahia para o

estado de Goiás. Estes nobres policiais são merecedores de reconhecimento decorrente desta

investigação policial executada no cumprimento do dever e das metas propostas em prol da segurança

dos cidadãos.

Na madrugada de sexta-feira (10/06), a Polícia Civil do Estado de Goiás efetuou a prisão

de 1 (uma) mulher de 24 anos e de 2 (dois) homens de 26 e 32 anos em virtude da prática de tráfico de

drogas interestadual.

Há cerca de 3 meses o GENARC-Formosa vinha monitorando um braço de uma

organização criminosa que realizava a remessa, transporte e distribuição de drogas do Estado da Bahia

para o Estado de Goiás. Uma das formas de transporte da droga utilizada pelo grupo criminoso era

através de ônibus que faziam o trajeto do Nordeste para o Centro-Oeste.

Nesta madrugada, policiais civis conseguiram interceptar, em um posto da cidade de

Formosa-GO, uma carga de cerca de 20 kg de maconha que era transportada por uma mulher. A

abordagem se deu no exato momento em que a mulher que fazia o transporte da droga em malas

desceu do ônibus e repassou as malas contendo drogas para uma camionete onde se encontravam 2

homens que já estavam esperando a a chegada das drogas.

Nas malas transportadas havia cerca de 20 kg de maconha; já no interior da camioneta foi

encontrada 1 (uma) balança de precisão. Os 3 envolvidos foram presos em flagrante pelo crime de

tráfico de drogas interestadual e associação para o tráfico.

É cediço que o tráfico de drogas é um mal a ser combatido de forma veemente pelos

órgãos de segurança pública, já que está diretamente em conflito não apenas com a Lei, a Ordem e a

Segurança Pública, mas igualmente com a proteção básica à Saúde Pública dos cidadãos brasileiros,

conforme preceitua a Constituição Federal em seu artigo 196.

Os males trazidos pelo comércio de drogas ilícitas atingem todas as camadas da

sociedade, destruindo todas as bases familiares e, consequentemente, causando aumento exponencial
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da criminalidade e no desamparo àquela parcela da população que mais necessita de atenção e

cuidados do Estado, da família e de toda a sociedade: as crianças e os adolescentes.

A relevante apreensão de material entorpecente significa uma parcela das crianças e

adolescentes fora do alcance de traficantes nas proximidades das escolas e do seu convívio social;

significa jovens podendo se dedicar aos estudos e à qualificação profissional; traduz na conservação da

família e na manutenção da saúde pública de todos.

Orgulha-se a comunidade pelo profissionalismo, competência e determinação que

estes profissionais honram suas funções no estrito cumprimento do dever. Desta forma, temos

que aproveitar oportunidades como esta de ressaltarmos estes homens e mulheres valorosos que

não medem esforços para protegerem os nossos cidadãos. Parabéns!

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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